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CONVOCAÇÃO: 
 

A Coordenação de Apoio ao Estudante, responsável pelo Programa de Assistência 
Estudantil, no IFTM campus Paracatu, no uso de  suas  atribuições,  convoca  o(s)  
estudante(s)  abaixo   relacionado(s)   para  apresentar justificativa tendo em vista o 
descumprimento do item 7.4 do Edital 05/2020 (infrequência superior a 25% referente ao 
período de 15/08/2020 a 14/09/2020 para concessão do benefício referente ao mês de 
outubro). 
 

 

 
Nº de Inscrição 

Período de apresentação 
de justificativa 

202000199 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000151 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000118 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000032 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000160 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000183 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000014 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000061 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000073 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000178 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000194 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000198 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000192 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000148 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000200 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000240 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000042 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000206 17/09/2020 a 19/09/2020 



202000056 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000222 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000224 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000022 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000030 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000177 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000015 17/09/2020 a 19/09/2020 

202000083 17/09/2020 a 19/09/2020 

 
O não-comparecimento e/ou não-atendimento à convocação resultará no 
DESLIGAMENTO do Programa de Assistência Estudantil do estudante contemplado 

pelo benefício concedido pelo Edital nº 05/2020. 
 

As justificativas de faltas e/ou documentos comprobatórios devem ser enviados, dentro 
do prazo, para o e-mail: cae.ptu@iftm.edu.br e estes serão analisados posteriormente 

pelo responsável pelo Programa de Assistência Estudantil cuja decisão será ratificada pela 
Direção de Ensino e Direção Geral do Campus. 
 

 
Paracatu - MG, 17 de setembro de 2020 

Coordenação de Apoio ao Estudante 
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